
Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0898/22	-	PLL	Nº	437/22

	

Obriga	a	fixação,	nos	veículos	do	sistema	de	transporte	coletivo	do	Município	de	Porto	Alegre,	de	placa,
cartaz	ou	adesivo	com	informação	sobre	denúncia	de	importunação	sexual.

	

	

Art.	1º	Fica	obrigatória	a	 fixação,	nos	veículos	do	sistema	de	transporte	coletivo	do	Município	de	Porto	Alegre,	de
placa,	cartaz	ou	adesivo	com	informação	sobre	denúncia	de	importunação	sexual.

	

Parágrafo	único.	 A	 placa	 de	 que	 trata	 o	 caput	 deste	 artigo	 conterá	 os	 seguintes	 dizeres:	 Importunação	 sexual	 é
crime.	NÃO	SE	CALE,	disque	180	ou	190	e	DENUNCIE!

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	15/06/2023,	às	16:07,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	15/06/2023,	às
16:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	15/06/2023,	às	16:42,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	15/06/2023,	às	16:52,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0571178	e	o	código	CRC	CA1260F5.
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